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1. APRESENTAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Rio Bonito do Iguaçu apresenta o 

Plano Municipal de Saúde 2021 a 2025, como princípio básico para melhorar a 

qualidade do atendimento aos usuários do Serviço Público de Saúde, buscando 

alternativas que integrem as pretensões e reivindicações da população. 

O Plano de Saúde deve ser construído a cada quatro anos, elaborado no 

primeiro semestre do primeiro ano de governo, para que seus objetivos e metas 

sejam acoplados no Plano Plurianual. Ele faz parte de um processo de 

reorganização da Saúde Pública, que somente com a publicação da Constituição 

Brasileira de 1988, estabeleceu que “a saúde é direito de todos e dever do 

Estado”; deve contemplar políticas econômicas e sociais que viabilizem esse 

direito por meio de ações de promoção, proteção, recuperação e reabilitação da 

saúde, enumera “participação da comunidade” como uma das diretrizes do 

Sistema Único de Saúde para isso foi instituído o Conselho Municipal de Saúde 

através da Lei 026/92 alterada pelas leis 026/1993 e 028/2007, em conformidade 

com a Lei Federal 8142/1990. 

Através da Lei Orgânica da Saúde – Lei 8080/90, fica estabelecida a 

responsabilidade do poder público sobre a regulamentação, fiscalização, 

controle das ações e serviços de saúde, bem como atribuir-se à direção 

municipal do SUS: planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e serviços de 

saúde. 

Esse plano apresenta uma abordagem resumida e a análise de alguns 

indicadores, nele contém informações gerais dos serviços de saúde, seu 

enfoque é para os objetivos, diretrizes e metas para 2022 a 2025, que serão a 

base para as Programações Anuais de Saúde, Relatórios Anuais de Gestão e 

para preenchimento do SARGSUS. Tem-se como referência o Plano Nacional 

de Saúde – PNS 2016-2019 e Plano Estadual de Saúde do Paraná – PES 2016 

-2019.  
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Reafirmamos que este Plano Municipal de Saúde é uma ferramenta de 

consulta e avaliações periódicas do trabalho a ser executado pela Secretaria 

Municipal de Saúde, e que é dinâmico, podendo passar por revisões e alterações 

conforme necessidade e aprovação dos Conselheiros Municipais de Saúde. 

Ainda seguiremos essas propostas para direcionar o planejamento das ações 

para os anos seguintes. 

 No processo de construção deste PMS, ocorreu compatibilização 

com o Plano Plurianual (PPA) e Plano de Governo. 

Para análise e definição do eixo central foram priorizados dados 

destacados dentre os indicadores de saúde da população que proporcionou o 

planejamento de programas e ações nas áreas da gestão da saúde, promoção 

e assistência a saúde e investimentos em infraestrutura. 

O instrumento para avaliação será a Programação Anual de Saúde e as 

respectivas ações pactuadas para o alcance dos objetivos propostos. A 

realização das audiências públicas apresentará os dados quantitativos e 

financeiros quadrimestralmente. O Relatório Anual de Gestão apresentará a 

consolidação dos dados e análise dos resultados alcançados. 
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2. CARACTERISTICAS GERAIS DO MUNICIPIO 

 

2.1. HISTORICO  

 

Esta terra tudo era sertão coberta de mata com predominância de 

pinheiros, muitos animais selvagens e habitada por índios possivelmente da tribo 

kaingangue, estes que viviam da coleta de produtos naturais, da caça e pesca. 

Relata a história que os pioneiros na desbravação destes sertões foram liderados 

por José Nogueira do Amaral e seus descendentes, tomando posse desta terra 

denominada ″Sesmaria dos Nogueiras″, posteriormente Fazenda Laranjeiras. 

Os Nogueiras abriram um picadão que cruzava os sertões de Rio Bonito, 

ligando o Rio Iguaçu à estrada antiga de Foz do Iguaçu. Nogueirinha 

(descendentes de José Nogueira do Amaral), que residia na costa do rio Iguaçu, 

vendeu uma parte de suas posses para Horácio Pio, aproximadamente entre 

1900 a 1910. 

Estes que foram considerados os primeiros moradores da região, 

praticavam a agricultura de subsistência. Posteriormente outras famílias vieram 

e se instalaram da mesma forma. 

Em 1945 o ensino das crianças era feito por professores particulares na 

escola conhecida como Casa Escolar de Rio Bonito. Com o aumento do povoado 

por volta de 1948, foi solicitado para lecionar na escola o primeiro professor 

público, passando a mesma a denominar-se Escola Isolada de Rio Bonito. 

Não havia igreja no lugar, cada família fazia suas “rezas” em casa. Só 

mais tarde os moradores resolveram edificar a primeira capela em louvor a Santo 

Antônio, que se tornou santo padroeiro de Rio Bonito. 

Em 1951, na administração do prefeito de Laranjeiras do Sul, Sr. Alcindo 

Natel de Camargo a comunidade de Rio Bonito foi elevada à categoria de distrito. 
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Até o ano 1968 a região era explorada por safrista, os quais faziam a 

derrubada da mata para plantar milho e colocavam suínos para a engorda, que 

eram comercializados em Ponta Grossa. A partir deste ano começou o plantio 

extensivo e a comercialização de produtos agrícolas, que até então só eram 

usados para a subsistência.  

Nesta época a população de Rio Bonito já contava com migrações de 

várias famílias vindas principalmente do Sul do País em busca de terras mais 

produtivas, dando um grande avanço na agricultura, estas famílias eram na 

maioria de descendência europeia, alemã, polonesa e italiana, diversificando 

assim, a composição étnica da população. (Fonte IBGE). 

 

2.2. FORMAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 Distrito criado com a denominação de Rio Bonito, pela lei municipal 

nº 19, de 30 de 11-1953, subordinado ao Município de Laranjeiras do Sul.  

 Elevado à categoria de município com a denominação de Rio 

Bonito do Iguaçu, pela lei estadual nº 9916, de 20-03-1992, desmembrado do 

município de Laranjeiras do Sul. Instalado em 01-01-1993. (Fonte IBGE). Em 

1993 sua população era de 5.200 habitantes. 

Em 1996 aproximadamente 3048 famílias que faziam parte do MST se 

acamparam na BR 158, entre Rio Bonito do Iguaçu e Laranjeiras do Sul. Esse 

acampamento foi considerado o maior da América Latina.  Tinham como 

objetivo, conseguir a posse da terra do latifúndio da Fazenda Giacomet Marodim, 

formando os Assentamentos Marcos Freire e Ireno Alves dos Santos. Começou 

a partir daí uma nova etapa na história deste pequeno Município, que muda toda 

sua estrutura para atender quatro vezes mais pessoas do que o número de 

habitantes que possuía. 
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 O município é constituído de 5 distritos: Rio Bonito do Iguaçu, 

Assentamento Ireno Alves dos Santos, Campo do Bugre, Linha Rosa e 

Pinhalzinho.   

TERRITÓRIO E AUTORIDADE ELEITA 

Região Geográfica Imediata (IBGE) 
RGI de Laranjeiras do Sul - 
Quedas do Iguaçu 

Desmembrado de Laranjeiras do Sul 

Data de Instalação 01/01/1993 

Data de Comemoração (Aniversário) 19 de março 

Altitude da sede (IBGE) (m) 690 

Distância à Capital (SEIL) (km) 379,67 

Autoridade Eleita (TRE) Sezar Augusto Bovino 

Fonte: IPARDES 

 

 A divisão político-administrativa é composta por 7 municípios, sendo eles: 

Nova Laranjeiras, Laranjeiras do Sul, Espigão Alto, Saudades do Iguaçu, Sulina, 

Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu.  

 

2.3. ASPECTOS DEMOGRAFICOS 

Quadro 1 – Dados populacionais 

Área Territorial (km2) IAT 2024 686,843 199.888,387 

Densidade Demográfica (hab/km2) IPARDES 2024 20,44 58,16 

Grau de Urbanização (%) IBGE 2010 24,32 85,33 

População Estimada (habitantes) IBGE 2024 14.234 11.824.665 

População Censitária (habitantes) IBGE 2022 13.929 11.444.380 

População Censitária Urbana 
(habitantes) 

IBGE 2010 3.322 8.912.692 
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População Censitária Rural 
(habitantes) 

IBGE 2010 10.339 1.531.834 

População - Contagem 
(habitantes)(1) 

IBGE 2007 14.450 10.284.503 

Taxa de Crescimento Geométrico 
Populacional (%) 

IBGE 2022 0,49 0,76 

Proporção de pessoas Idosas (%) IBGE 2022 9,66 11,35 

Razão de Dependência (%) IBGE 2022 47,60 43,95 

Razão de Sexo (%) IBGE 2022 107,00 95,06 

Taxa de Envelhecimento (%) PNUD/IPEA/FJP 2022 42,74 59,17 

Fonte: IPARDES 

              Segundo o último Censo Demográfico, a população de Rio Bonito de 

Iguaçu alcançou a marca de 13.661 habitantes em 2010. Em 2024 a população 

estimada é de 13.929 habitantes. Porem sabe-se que este valor é muito maior 

pois não se contabiliza a população dos novos assentamentos dentro deste 

numeral. Em maio de 2014 deu-se início ao Acampamento Herdeiros da Terra 

de 1º de Maio, contendo 1.500 famílias pertencentes ao movimento dos 

Trabalhadores Sem Terra, com aproximadamente 6.000  pessoas. 

Ressaltamos que essa população não consta no Censo 

Demográfico.  

             O contingente de homens 51% do total de população, é superior em 

7,10% ao número de mulheres (49%). Observa-se que o predomínio masculino 

ainda ocorre em um número substantivo de municípios, em particular nas áreas 

mais rurais do Estado, em 2010, 214 municípios apresentavam populações com 

um número maior de homens do que de mulheres, entre eles o nosso município. 

Quadro 2 – População residente na área rural e área urbana 

POPULAÇÃO CENSITÁRIA URBANA (2010) POPULAÇÃO 

Rural 10.339 

Urbana 3.322 
 

Fonte: IPARDES 
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O quadro acima representa apenas a população cadastrada no senso de 

2022, sabemos que ainda há para calcular o montante de habitantes residentes 

na área rural dos acampamentos instalados no município, porem esta população 

ainda não consta no senso.  

Quadro 3 – População censitária segundo cor/raça (2010) 

COR/RAÇA POPULAÇÃO 

Branca 10.565 

Preta                                 - 

Amarela - 

Parda 3.363 

Índígena 1 

Sem declaração - 

Total  13.929 

Fonte: IBGE  

 

Quadro 4 –Estrutura etária, razão de dependência e índice de envelhecimento: 

ESTRUTURA ETÁRIA % DO TOTAL 

(2010) 

Razão de jovens  46 

Razão de dependência idosos 9,66 

Razão de dependência total 47,60 

Índice de envelhecimento 42,74 

Fonte: IPARDES 

Segundo o IPARDES, o índice de idosos era de 19,85% em 2010, no Paraná o 

índice era de 32,98%.  

Quadro 5 – Eleitores: 
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ELEITORES E ZONAS ELEITORAIS FONTE DATA MUNICÍPIO 

Número de Eleitores TSE 2024 11.191 

Fonte: IPARDES 

 

2.4. ASPECTOS SOCIOECONOMICOS E DE INFRAESTRUTURA 

Quadro 1 – Dados Econômicos: 

TRABALHO FONTE DATA MUNICÍPIO 

Estabelecimentos (RAIS) (no) MTP 2022 198 

Comércio Varejista MTP 2022 83 

Agropecuária MTP 2022 33 

Transporte e Comunicações MTP 2020 11 

Empregos (RAIS) (no) MTP 2022 1.330 

Estabelecimentos (RAIS) nas Atividades 
Características do Turismo (ACTs) (no) 

MTP 2020 16 

Estabelecimentos (RAIS) nas ACTs - Alojamento 
(no) 

MTP 2020 2 

Estabelecimentos (RAIS) nas ACTs - 
Alimentação (no) 

MTP 2020 8 

Estabelecimentos (RAIS) nas ACTs - Transporte 
Terrestre (no) 

MTP 2020 2 

Estabelecimentos (RAIS) nas ACTs – indústria 
de transformação (nº) 

MTP 2022 58 

Estabelecimentos (RAIS) nas ACTs – 
Construção Civil (no) 

MTP 2022 41 

Estabelecimentos (RAIS) nas ACTs - Agências 
de Viagem (no) 

MTP 2020 - 

Estabelecimentos (RAIS) nas ACTs - Aluguel de 
Transportes (no) 

MTP 2020 - 

Estabelecimentos (RAIS) nas ACTs - Cultura e 
Lazer (no) 

MTP 2021 8 

População em Idade Ativa (PIA) (pessoas) IBGE 2010 11.251 
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População Economicamente Ativa (PEA) 
(pessoas) 

IBGE 2010 8.337 

População Ocupada (PO) (pessoas) IBGE 2010 8.103 

Taxa de Atividade de 10 anos ou mais (%) IBGE 2010 74,13 

Taxa de Ocupação de 10 anos ou mais (%) IBGE 2010 97,19 

Fonte: IPARDES  

As principais atividades econômicas englobam à agricultura e pecuária de 

subsistência, apresentam ótimo potencial para diversificação nas propriedades 

rurais, pela relevante qualidade e composição do solo e clima com as 04 

estações salientes. A agropecuária, exploração de leite e cultivo de grãos (milho, 

soja, feijão) são as principais atividades das famílias rurais, há também a 

exploração de aves, piscicultura e outras atividades, menos expressivas. O 

mercado de trabalho está resumido ao comércio local, prestação de serviços e 

pequenas indústrias de confecção, entre outras. 

Quadro 3 – Agricultura e Pecuária  

AGROPECUÁRIA FONTE DATA MUNICÍPIO 

Valor Bruto Nominal da Produção 
Agropecuária (VBP) (R$ 1,00) 

SEAB/DERAL 2023 617.653.985.26 

Pecuária - Bovinos (cabeças) IBGE 2023 44.500 

Pecuária - Equinos (cabeças) IBGE 2023 475 

Pecuária - Ovinos (cabeças) IBGE 2023 1.760 

Pecuária - Suínos - Total (cabeças) IBGE 2023 22.300 

Pecuária - Suínos - Matrizes de Suínos 
(cabeças) 

IBGE 2023 2.600 

Aves - Galináceos - Total (cabeças) IBGE 2023 257.280 

Aves - Galináceos - Galinhas (cabeças) IBGE 2023 47.304 

Produção Agrícola - Soja (em grão) 
(toneladas) 

IBGE 2023 123.109 

Produção Agrícola - Milho (em grão) 
(toneladas) 

IBGE 2023 59.360 
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Produção Agrícola - Feijão (em grão) 
(toneladas) 

IBGE 2023 5.234 

 

Quadro 2 – Indicadores econômicos e sociais 

INDICE DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO E RENDA 

FONTE DATA MUNICÍPIO 

Índice de Desenvolvimento Humano 
(IDH-M) 

PNUD/IPEA/FJP 2010 0,629 

Índice de Gini da Renda 
Domiciliar Per Capita 

IBGE 2010 0,5123 

Fonte: IPARDES 

 

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) de Rio Bonito do 

Iguaçu é 0,629, em 2010. O município está situado na faixa de Desenvolvimento 

Humano Médio (IDHM entre 0,6 e 0,699). Entre 2000 e 2010, a dimensão que 

mais cresceu em termos absolutos foi Educação (com crescimento de 0,235), 

seguida por Longevidade e por Renda. 

Quadro 3 – Educação. 

 
FONTE 

DATA MUNICÍPIO REGIÃO 

Matrículas na Educação Básica (alunos) MEC/INEP 2023 3.183 

Matrículas na Creche (alunos) MEC/INEP 2023 194 

Matrículas na Pré-escola (alunos) MEC/INEP 2023 456 

Matrículas no Ensino Fundamental (alunos) MEC/INEP 2023 2.023 

Matrículas no Ensino Médio (alunos) MEC/INEP 2023 437 

Matrículas na Educação Profissional (alunos) MEC/INEP 2023 46 

Matrículas na Educação Especial - Classes 
Exclusivas (alunos) 

MEC/INEP 2023 119 

Matrículas na Educação de Jovens e Adultos 
(EJA) (alunos) 

MEC/INEP 2023 73 
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Matrículas na Educação Superior Presencial 
(alunos) 

MEC/INEP 2023 - 

Matrículas na Educação Superior a Distância 
(alunos) 

MEC/INEP 2023 289 

Taxa de Analfabetismo de 15 anos ou mais (%) IBGE 2022 93,50 

Fonte: IPARDES (2024) 

 

Quadro 4 - Taxa de analfabetismo, segundo grupos de idade (2010). 

 

Estado/ 

Município 

TAXA DE ANALFABETISMO (%) Faixa etária/ANOS 

DE IDADE 

15 e 

+ 

15 a 

19 

20 a 

24 

25 a 

29 

30 a 

39 

40 a 

49 
50 

PARANÁ 2010 6,28 0,88 1,00 1,42 2,65 5,16 15,89 

RIO BONITO 

2010 
10,86 1,42 1,30 3,46 6,43 10,11 

26,25 

 

 Fonte: IBGE 

Segundo a Tabela, o índice de analfabetismo (15 anos ou mais) do 

município era de 10,86 % no ano 2010, valor este superior à média estadual para 

o mesmo ano que girava em torno de 6,28%. De acordo com os dados 

encontrados tem-se uma tendência a redução da taxa de analfabetismo, entre 

15 e 24 anos observa-se uma taxa perto de 1%. Já o extrato da população com 

50 anos ou mais, apresenta uma taxa de analfabetismo de 26,25%, alta maior 

que a estadual, está próxima de 16%. 

 

Quadro 5 - Abastecimento de água segundo as categorias  

 

DOMICÍLIOS E SANEAMENTO FONTE DATA MUNICÍPIO 

Número de Domicílios Recenseados IBGE 2022 5.720 
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Número de Domicílios Particulares 
Permanentes 

IBGE 2022 4.824 

Domicílios Particulares Permanentes - 
Com Água Canalizada 

IBGE 2022 4.820 

Domicílios Particulares Permanentes - 
Com Banheiro ou Sanitário 

IBGE 2022 4.823 

Domicílios Particulares Permanentes - 
Destino do Lixo - Coletado 

IBGE 2022 2.089 

Domicílios Particulares Permanentes - 
Com Energia Elétrica 

IBGE 2022 4.782 

Abastecimento de Água (unidades 
atendidas (2)) 

Sanepar/Outras 2022 2.369 

Consumo de Água - Volume Faturado 
(m3) 

Sanepar/Outras 2022 278.266 

Consumo de Água - Volume Medido (m3) Sanepar/Outras 2022 254.139 

Atendimento de Esgoto (unidades 
atendidas (2)) 

Sanepar/Outras 2022 ... 

Fonte: IPARDES 

  

O manancial para abastecimento de água é o Rio das Lavadeiras. A água 

bruta captada é transportada por tubulação, denominada adutora, até a estação 

de tratamento de água. O sistema de tratamento é composto por uma estação 

de tratamento de água. A qualidade da água tratada disponibilizada para o 

consumo humano atende aos parâmetros estabelecidos pela portaria 2914/2011 

do Ministério da Saúde. 

 

Quadro 6 – Energia Elétrica 

ENERGIA ELÉTRICA FONTE DATA MUNICÍPIO 

Consumo de Energia Elétrica (Mwh) COPEL 2022 15.966.005 

Consumidores de Energia Elétrica (número) (3) COPEL 2022 4.782 

Fonte: IPARDES 

   

Quadro 7 - Instalações Sanitárias e Coleta do Lixo 
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LIXO-

COLETADO 

LIXO-

QUEIM/ENTERRADO 

LIXO-

CÉU 

ABERTO 

ESGOTO FOSSA CÉU 

ABERTO 

1.047 2.505 52 1 3.571 32 

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informação de Atenção Básica - SIAB (2015). 

  

O município de Rio Bonito do Iguaçu atua diretamente na prestação 

desses serviços, efetuando a coleta de resíduos sólidos urbanos compostos por 

resíduos domésticos e comerciais (equiparados a domésticos) e resíduos 

recicláveis.  

A coleta é realizada diariamente de segunda-feira a sexta-feira de acordo 

com escala e frequência prevista, com utilização de caminhão. 

 

2.5. DIAGNOSTICO EPIDEMIOLOGICO 

 

2.5.1. TAXA BRUTA DE NATALIDADE  

Taxa Bruta de Natalidade 17,80 mil habitantes 

 FONTE: IBGE, MS/Datasus, SESA e IPARDES (Tabulações especiais) NOTA: 

Dados de nascidos vivos sujeitos a revisão pelas fontes (MS/Datasus e SESA). 

Posição em 09 de agosto de 2021. 

 

Quadro 1 – Nascidos Vivos por ano do nascimento segundo município de 

residência – PR. 

Município 

Residência -

PR 

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024* 

Rio Bonito 

do Iguaçu 

259 236 218 238 236 225 202 193 121 
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Fonte: Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (SINASC). Divisão 

de Informações Epidemiológicas (DVIEP). Centro de Epidemiologia(CEPI). 

Plataforma.saude.gov.br/natalidade/nascidos-vivos/(PIVIS) Vigilância em Saúde 

(SVS). Secretaria de Estado da Saúde do Paraná(SESA/PR).  

 

Quadro 2 – Nascidos Vivos por ano do nascimento segundo o tipo 

de parto, nascidos com menos de 2.500 kg e mães com menos de 19 anos. 

Tipo de Parto 2018 2019 2020 2021 2022 2023* 2024* 

Nascidos 

Vivos 

218 271 236 225 202 193 121 

Parto Vaginal 118 152 145 139 96 77 34 

Parto 

Cesário 

100 119 91 86 106 115 87 

Baixo Peso 

ao Nascer 

12 10 8 4 13 15 18 

Nascidos 

vivos de 

mães 

adolescentes 

23 16 17 12 21 24 19 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM)/Divisão de Informações 
Epidemiológicas (DVIEP)/Centro de Epidemiologia(CEPI)/Superintendência de Vigilância em 
Saúde (SVS)/Secretaria de Estado da Saúde do Paraná(SESA/PR). 1999-2005 - Aplicativo 
utilizado (software) WINDOWS. A partir de 2006 aplicativo utilizado (software) WEB. TABELAS 
1999-2005: Cartórios, Estabelecimentos De Saúde, País E Bairros, utilizava-se a criação de 
códigos locais. Tabelas A Partir 2006: Cartórios, Estabelecimentos De Saúde (CNES) e PAÍS, 
utiliza-se as de padrão Nacional. Nota (1): 2023 = Dados Preliminares Sujeitos A 

Alterações. Nota (2): 2024 = Dados Parciais Sujeitos A Alterações. Sistema de Informações 

sobre Nascidos Vivos (SINASC) - Outubro de 2024 

 

Quadro 3 - Mortalidade em crianças menores de 1 ano de idade 

TIPO DE 

ÓBITO 

2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
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Mortalidad

e Não Fetal 

02 01 00 01 01 1 2 0 

 De 1 

dia 

00 02 00 01 00 0 0 0 

1 a 6 dias  01 00 00 00 00 1 0 0 

7 a 27 dias 00 01 00 00 00 0 0 0 

28 dias a > 

de 1 anos 

01 01 01 01 00 1 2 0 

Mortalidad

e fetal 

01 00 00 00 00 2 4 2 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) /Divisão de Informações 
Epidemiológicas (DVIEP) /Centro de Epidemiologia (CEPI) /Superintendência de Vigilância em 
Saúde (SVS)/Secretaria de Estado da Saúde do Paraná(SESA/PR). 1999-2005 - Aplicativo 
utilizado (software) WINDOWS. A partir de 2006 aplicativo utilizado (software) WEB. TABELAS 
1999-2005: CARTÓRIOS, ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, PAÍS e BAIRROS, utilizava-se a 
criação de códigos locais. TABELAS A PARTIR 2006: CARTÓRIOS, ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE (CNES) e PAÍS, utiliza-se as de padrão Nacional. Nota (1): 2023 = Dados Preliminares 

Sujeitos A Alterações.  Nota (2): 2024 = Dados Parciais Sujeitos A Alterações. Sistema de 

Informações sobre Mortalidade (SIM) - Outubro de 2024 

 

 

Quadro 4 - Mortalidade materna e mulheres em idade fértil. 

ÓBITOS 2022 2023 2024 Total 

Óbitos 

Maternos  

1 0 1 2 

Óbitos 

mulheres 

em idade 

fértil – MIF 

8 5 6 19 

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM)/Divisão de Informações 

Epidemiológicas (DVIEP)/Centro de Epidemiologia(CEPI)/Superintendência de Vigilância em 

Saúde (SVS)/Secretaria de Estado da Saúde do Paraná(SESA/PR). 1999-2005 - Aplicativo 

utilizado (software) WINDOWS. A partir de 2006 aplicativo utilizado (software) WEB. TABELAS 
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1999-2005: CARTÓRIOS, ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, PAÍS e BAIRROS, utilizava-se a 

criação de códigos locais. TABELAS A PARTIR 2006: CARTÓRIOS, ESTABELECIMENTOS 

DE SAÚDE (CNES) e PAÍS, utiliza-se as de padrão Nacional. Nota (1): 2010 = DADOS 

PRELIMINARES SUJEITOS AALTERAÇÕES.  

FONTE: Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) - Outubro de 2024 

 

Quadro 5 – Cobertura vacinal   

Imuno 2019 2020 2021 2022 2023 2024 Total 

TOTAL 129,62 87,02 56,82    92,29 

BCG 135,12 127,9

4 

108,0

6 

90,25 106,2

2 

180 128,76 

Hepatite B em < 

1mês 

1,46 55,06 86,29 112,2

9 

121,2

4 

136 32,64 

Rotavírus 

Humano 

130,24 107,2

9 

85,48 92,80 104 104 113,34 

Meningococo C 121,46 106,4

8 

95,16 99,15 111,9 98,4 111,79 

Hepatite B 119,51 140,0

8 

87,90 94,49 110,3

6 

104,8 121,63 

Penta 119,02 110,5

3 

87,10 94,49 110 105,6 111,92 

Pneumocócica 118,05 110,1

2 

89,52 94,92 107,2

5 

105,6 112,18 

Poliomielite 118,05 112,1

5 

87,10 93,64 110,8 110,8 112,05 

Febre Amarela 122,44 102,0

2 

73,39 84,32 115,5 109,6 105,18 

Febre Amarela 4 

anos 

174,15 126,0

3 

50,91    50,66 



 
Município de Rio Bonito do Iguaçu   

Estado do Paraná 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 
 

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR 
Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúde@riobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271.457/0001-05 

 

Hepatite A 129,76 104,8

6 

83,06 100,4

2 

120,2

1 

104,8 104,15 

Pneumocócica 

(1º ref) 

113,17 99,60 95,16 97,46 117,1

0 

113,6 106,09 

Meningococo C 

(1º ref) 

109,27 110,9

3 

95,97 95,76 122,8 108 110,10 

Poliomielite (1º 

ref) 

117,07 146,5

6 

69,35 95,76 119,1

7 

118,4 114,64 

Tríplice Viral D1 121,95 108,9

1 

104,8

4 

97,88 125,9

1 

116,8 116,45 

Tríplice Viral D2 107,32 116,1

9 

83,87 91,10 110,8

8 

84 107,12 

Tetra 

Viral(SRC+VZ) 

106,34 115,7

9 

83,87 23,31   101,17 

DTP 

(Tetra\Penta) 

119,02 110,5

3 

87,10 92,8 110,3

6 

104,8 112,05 

Tríplice 

Bacteriana 

(DTP) (1º ref) 

121,46 107,6

9 

75,00 102,7

9 

117,6

2 

112,0 105,18 

Varicela    100,4

2 

120,2

1 

77,6  

Dupla adulto e 

tríplice acelular 

gestante 

67,80 48,58 51,61 24,58   60,62 

dTpa gestante 43,41 48,58 51,61 85,59 101,5

5 

132 36,40 

HPV 

Quadrivalemte 

D1 9 anos – 

Feminino 

... 65,49 56,34    156,81 
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HPV 

Quadrivalemte 

D2 9 anos – 

Feminino 

... 45,77 42,25    70,42 

HPV 

Quadrivalemte 

D1 10 anos – 

Feminino 

... 7,43 9,46    80,63 

HPV 

Quadrivalemte 

D2 10 anos – 

Feminino 

... 13,51 24,32    60,36 

HPV 

Quadrivalemte 

D1 11 anos – 

Feminino 

... 3,23 ...    178,06 

HPV 

Quadrivalemte 

D2 11 anos – 

Feminino 

... 12,90 6,41    90,13 

HPV 

Quadrivalemte 

D1 12 anos – 

Feminino 

... ... 1,27    183,54 

HPV 

Quadrivalemte 

D2 12 anos – 

Feminino 

... 8,23 1,27    84,81 

HPV 

Quadrivalemte 

... 0,64 5,13    58,55 
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D1 13 anos – 

Feminino 

HPV 

Quadrivalemte 

D2 13 anos – 

Feminino 

... 4,49 1,28    66,24 

HPV 

Quadrivalemte 

D1 9 anos – 

Masculino 

... ... 1,35    1,35 

HPV 

Quadrivalemte 

D1 11 anos – 

Masculino 

... ... 1,25    1,25 

HPV 

Quadrivalemte 

D1 12 anos – 

Masculino 

... ... 84,15    84,15 

HPV 

Quadrivalemte 

D2 12 anos – 

Masculino 

... ... 1,22    1,22 

HPV 

Quadrivalemte 

D1 13 anos – 

Masculino 

... ... 55,42    55,42 

HPV 

Quadrivalemte 

D2 13 anos – 

Masculino 

... ... 1,20    1,20 
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Meningococo C 

9 Anos 

... ... 0,69    0,69 

Meningococo C 

10 Anos 

... ... 1,32    1,32 

Meningococo C 

11 Anos 

... ... 1,27    1,27 

Meningococo C 

12 Anos 

... ... 68,32    68,32 

Meningococo C 

13 Anos 

... ... 57,76    57,76 

Fonte: Programa Nacional de Imunizações 

Fonte: tabnet.datasus.gov.br, acesso em 21/11/2024. 

 

Quadro 6 – Doenças de Notificação- 2008-2012. 

AGRAVO 2022 2023 2024 

ACIDENTE DE TRABALHO 34 69 19 

 

ATENDIMENTO ANTI-RABICO 23 59 29 

AIDS EM ADULTO 3 5 0 

ACIDENTE COM MATERIAL BIOLOGICO 3 2 5 

ACIDENTE POR ANIMAIS PEÇONHENTOS 57 111 84 

CHAGAS 0 4 0 

COQUELUCHE 0 0 2 

DOENÇA EXANTEMATICA 0 1 1 

DENGUE 31 168 200 

FEBRE EMACULOSA 0 1 0 

HANSENIASE 1 0 0 

HEPATITES VIRAIS 1 6 4 

INVESTIGAÇÃO SIFILIS EM GESTANTE 7 7 1 

http://pni.datasus.gov.br/
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INTOXICAÇÃO EXÓGENA 11 12 21 

INVESTIGAÇÃO SIFILIS EM GESTANTE 07 07 01 

INVESTIGAÇÃO HIV EM GESTANTE  1 0 0 

LEPTOSPIROSE 1 4 0 

MENINGITE 0 0 1 

TUBERCULOSE 4 0 2 

VIOLENCIA DOMESTICA, SEXUALE/OU 

OUTRAS VIOLÊNCIAS 

58 54 60 

    

Fonte: SINAN  

 

Quadro 7 - Internações sensíveis à atenção básica  

 2013 

Percentual de internações por condições sensíveis à 

atenção básica 

41,14 

 

Fonte: Planilha COAP -  5ª Regional de Saúde 

 Ao analisarmos os internamentos por condições sensíveis a 

atenção básica constatamos que o município está acima da média do Paraná 

que é de 20,30%. 

 

3. REDE DE ATENDIMENTO A SAÚDE 

O Sistema Único de Saúde, no município de Rio Bonito do Iguaçu possui 

os seguintes serviços credenciados ou próprios para atendimento: 

 Consultórios médicos; 

 Serviço de atendimento 24 horas; 
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 06 Estratégias Saúde da Família, com 43 agentes 

comunitários de saúde, que realizam visitas domiciliares, alcançando 

cobertura de 100% da população; 

 04 Equipes de Saúde Bucal; 

 Equipe multidisciplinar; 

 Vigilância em Saúde; 

 Farmácia Municipal; 

 Laboratório de análises clínicas (terceirizado); 

 Centro Clínico para atendimento de equipe multidisciplinar; 

 Centro Municipal de Fisioterapia 

 Consorcio para atendimento especializado. 

 Base descentralizada SAMU,  

 

  O Sistema de saúde municipal é composto por 06 Equipes de Saúde da 

Família, das quais 03 estão localizadas na zona urbana e 03 na zona rural. 

 

3.1.  UBS DA FAMILIA RIO BONITO 

  Localizado na zona urbana, a Unidade Básica de Saúde possui pronto 

atendimento 24h por equipe de enfermagem, equipe medica até as 22horas, 

realiza atendimentos em atenção primária e urgência/emergência. Farmácia 

central com deposito e dispensação de medicamentos para as unidades e para 

a população, também funciona administração da Secretaria Municipal de saúde. 

No mesmo espaço da unidade funciona dois ESF (estratégia saúde da 

família), nomeadas como ESF Sede, sua área de abrangência é toda área 

urbana e ESF Interior compreende as seguintes comunidades: Acentinho, 

Alagado, Alto do Trevo, Aeroporto, Nova Santa Rosa, Nova União, Linha 

Bandeirante, Alto Rio Bonito, Linha Nova, Slavieiro, Pinhalzinho, Linha Rosa, 

Bela Vista, Barra Mansa do Iguaçu, Barra Mansa dos Bovinos, Rio Crim, Rio 

Lambari, Alto Iguaçu, Linha Schimitt, Linha Bartoski. 
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Os profissionais atuante nesta unidade são 

Categoria profissional Quantidade  

Enfermeira 03 

Administrativo 09 

Medico 04 

Auxiliar de Enfermagem 02 

Auxiliar de Serviços gerais 04 

Motorista 18 

Odontólogo 02 

Auxiliar de Odontologia 01 

Estagiário  03 

Farmacêuticos 03 

Atendente de Farmácia 01 

Vigia  02 

Técnico de Enfermagem 06 

Gerente de Saúde 01 

Gestor de Saude 01 

 

          Fazendo parte da secretaria de saúde temos em espaço diferenciado a 

equipe EMULTI, o Centro municipal de fisioterapia e o TFD.  

Temos os seguintes profissionais destas equipes: 

Categoria profissional Quantidade  

Psicóloga 02 

Auxiliar de Serviços gerais 03 

Motorista 01 

Odontólogo 01 

Fisioterapia 03 

Estagiaria de fisioterapia 01 
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Assistente Social 01 

Administrativo 02 

Nutricionista 01 

 

 

3.2. CLINICA DE ESPECIALIDADES 

           Nesta unidade acontece os atendimentos de profissionais especializados 

como: médico pediatria, ginecologia e obstetrícia, cirurgião geral profissionais 

vinculadas ao consorcio intermunicipal, medico clinico geral e Vigilâncias 

sanitária e Epidemiológica.  

           Os profissionais que atual nesta unidade são:  

Categoria profissional Quantidade  

Enfermeira 02 

Medico clinico gerais 01 

Medico Gineco/obstetra 01 

Medico cirurgião 01 

Médico Pediatra 01 

Administrativo 01 

Auxiliar de Serviços gerais 01 

Estagiário de enfermagem 01 

Agente De Endemias 03 

Veterinária 01 

Técnico de Enfermagem 01 

Técnico em Vigilância Sanitária  01 

  

 

3.3. ESF Saúde Arapongas. 
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        A Equipe Saúde da Família Arapongas está localizada no Assentamento 

Ireno Alves dos Santos, a população assistida compreende famílias assentadas, 

em torno de 2.600 pessoas. As comunidade de abrangência desta unidade são: 

Arapongas, São Francisco, Sede, Guadalupe, Nova Estrela, Campos Verdes. 

Portão, Juriti, Alta Floresta, Nova União, Sagrada Coração de Jesus, Boa 

Esperança.  

Os profissionais atuante na unidade do Arapongas são: 

Categoria profissional Quantidade  

Enfermeira 01 

Medico 01 

Auxiliar de Enfermagem 01 

Auxiliar de Serviços gerais 02 

Motorista 01 

Odontólogo 01 

Auxiliar de Odontologia 01 

Técnico de Enfermagem 01 

 

          Interligada administrativamente a unidade do Arapongas, mais com 

espaço próprio provisório temos a unidade de saúde itinerante a ESF arapongas 

II localizada em área de acampamento Herdeiros 1º de Maio, realizando os 

atendimentos da Atenção Básica.  

Os profissionais atuante na unidade do Arapongas II são: 

Categoria profissional Quantidade  

Enfermeira 01 

Medico 01 

Auxiliar de Serviços gerais 02 

Motorista 01 

Técnico de Enfermagem 01 
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3.4. ESF Centro Novo. 

A Equipe Saúde da Família Centro Novo está localizada no Assentamento 

Marcos Freire, tem como população assistida famílias assentadas em torne de 

3.400 pessoas, na área de abrangência temos as seguintes comunidades: 

Centro Novo, Camargo Filho, Alto Agua Morna, Santa Luzia, Apra, Cristo Rei, 

Linha 3, Linha 05, 10 de Maio, Santo Antônio, Paraiso, Linha Berthier, Irma Dulce, 

Nossa Senhora Aparecida, Nova Conquista, Nova Aliança, Quatro Encruzo, Alto 

Alegre, Barraginha, Nova Estrela, São Vicente, 13 de Maio, Agua Mineral.  

Os profissionais atuante na unidade do Centro Novo são: 

Categoria profissional Quantidade  

Enfermeira 01 

Medico 01 

Auxiliar de Serviços gerais 01 

Motorista 01 

Odontólogo 01 

Estagiário de Odontologia 01 

Técnico de Enfermagem 02 

 

 

3.5.  ESF Campo do Bugre. 

A Equipe Saúde da Família Campo do Bugres localizada na zona urbana 

e rural, realiza atendimentos de atenção primária através de uma Estratégia 

Saúde da Família, em área adstrita com 10 comunidades.  

Os profissionais atuante na unidade do Arapongas são 

Categoria profissional Quantidade  

Administrativo 01 

Enfermeira 01 



 
Município de Rio Bonito do Iguaçu   

Estado do Paraná 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 
 

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR 
Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúde@riobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271.457/0001-05 

 

Medico 01 

Auxiliar de Serviços gerais 01 

Odontólogo 01 

Auxiliar de Odontologia 01 

Técnico de Enfermagem 03 

 

3.6. Atenção Primária a Saúde 

A Portaria GM 648/2006, sobre a política de atenção básica, prioriza a 

Estratégia Saúde da Família como instrumento principal para a reorganização 

da Atenção Básica no país. Esta estratégia orienta a implantação de Equipes de 

Saúde da Família e de Equipes de Agentes Comunitários de Saúde (EACS) nos 

estabelecimentos de saúde dos municípios. 

A construção do Sistema Único de Saúde avançou de forma substantiva 

nos últimos anos, e a cada dia se fortalecem as evidências da importância da 

Atenção Primária à Saúde (APS) nesse processo. Os esforços dos governos nas 

diferentes esferas administrativas (federal, estaduais e municipais), dos 

trabalhadores e das instituições de saúde vêm ao encontro do consenso de que 

ter a Atenção Primária à Saúde como base dos sistemas de saúde é essencial 

para um bom desempenho destes. 

O PSF foi considerado como “uma estratégia de reorientação do modelo 

assistencial tendo como princípios: a família como foco de abordagem, território 

definido, adstrição de clientela, trabalho em equipe interdisciplinar, 

corresponsabilização, integralidade, resolutividade, intersetorialidade e estímulo 

à participação social.” É um processo dinâmico que permite a implementação 

dos princípios e diretrizes da Atenção Primária, devendo constituir-se como 

ponto fundamental para a organização da rede de atenção, é o (primeiro) contato 

preferencial com a clientela do SUS. 

A APS é considerada a principal porta de entrada do Sistema Único de 

Saúde (SUS). As Unidades Básicas de Saúde e as Unidades de Saúde da 
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Família constituem-se como os serviços protagonistas da APS, tendo como 

fortalecedor o Núcleo de Apoio a Saúde da Família. 

A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) está regulamentada pela 

Portaria n. 648, de 28 de março de 2006, que estabeleceu a revisão de diretrizes 

e normas para a organização da Atenção Básica, para o Programa Saúde da 

Família (PSF) e para o Programa Agentes Comunitários de Saúde (Pacs). A 

PNAB ressalta que “a Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações 

de saúde no âmbito individual e coletivo que abrangem a promoção e proteção 

da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 

manutenção da saúde”. É desenvolvida por meio do exercício de práticas 

gerenciais e sanitárias democráticas e participativas, sob forma de trabalho em 

equipe, dirigidas a populações de territórios bem delimitados, pelas quais 

assume a responsabilidade sanitária, considerando a dinamicidade existente no 

território em que vivem essas populações. A APS tem como fundamentos, 

segundo a PNAB: » possibilitar o acesso universal e contínuo a serviços de 

saúde de qualidade e resolutivos, caracterizados como a porta de entrada 

preferencial do sistema de saúde, com território adscrito a fim de permitir o 

planejamento e a programação descentralizados, e em consonância com o 

princípio da equidade; » efetivar a integralidade em seus vários aspectos, a 

saber: integração de ações programáticas e demanda espontânea; articulação 

das ações de promoção à saúde, prevenção de agravos, tratamento e 

reabilitação; trabalho de forma interdisciplinar e em equipe e a coordenação do 

cuidado na rede de serviços; » desenvolver relações de vínculo e 

responsabilização entre as equipes e a população adstrita, garantindo a 

continuidade das ações de saúde e a longitudinalidade do cuidado; » valorizar 

os profissionais de saúde por meio do estímulo e acompanhamento constante 

de sua formação e capacitação; » realizar avaliação e acompanhamento 

sistemático dos resultados alcançados, como parte do processo de 

planejamento e programação; » estimular a participação popular e o controle 

social. 
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Hoje no município a cobertura de equipes de atenção básica é de 100%, 

levando em consideração a população censitária. O município vem 

implementando a Política de Saúde Bucal para a reorganização da Atenção 

Básica em Saúde Bucal, em especial por meio da Estratégia Saúde da Família. 

Atualmente estão implantadas três ESB com cobertura de 74. 

Implantado em 2014 no município de Rio Bonito do Iguaçu, o Núcleo de 

Apoio à Saúde da Família (NASF II) está constituído por equipe de profissionais 

de diferentes áreas do conhecimento que atuam em parceria com os 

profissionais das Equipes de Saúde da Família, hoje intitulada como equipe 

multidisciplinar. 

 

3.7. Vigilância em Saúde 

A vigilância em Saúde no município é composta por: Vigilância 

Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Vigilância Ambiental e Saúde do 

Trabalhador, onde todas atuam de forma integrada para que seja prestado um 

serviço de qualidade à comunidade.  

 As doenças são notificadas semanalmente por meio do SINAN 

NET trabalhando a integralidade preventivo-assistencial das ações de saúde.  

 Os processos de trabalho estabelecidos são: sistemas de 

informação; análise de riscos e da situação de saúde; sistemas de inspeção de 

ambientes, processos e produtos; regulação de produtos e serviços, 

investigação e controle de agravos e eventos adversos; análises laboratoriais; 

educação e comunicação em saúde; coordenação de imunização; programas 

estratégicos de controle de riscos e agravos e promoção em saúde. 

 A equipe da Vigilância em Saúde é composta atualmente por uma 

medica veterinária, uma enfermeira, um técnico em vigilância sanitária e dois 

agentes de endemia, a estes cabe a função de planejar, normatizar e coordenar  

o Sistema de Vigilância em Saúde no município, bem como realizar as ações de 
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Educação em Saúde, vigilância a serviços de saúde, vigilância de produtos, 

vigilância a serviços não diretamente relacionados à saúde, monitoramento de 

produtos da área de alimentos, controle da qualidade da água e do leite, o 

disciplinamento na comercialização de medicamentos controlados e no 

programa de segurança alimentar, controle de zoonoses também são funções 

da VS municipal. 

 A fiscalização/inspeção é um dos elementos mais presentes na 

Vigilância Sanitária onde o fato gerador pode ser: a demanda espontânea da 

população e / ou as ações previamente programadas.  

 

3.8. Especializada 

Atenção Especializada Ambulatorial caracteriza-se pelo papel 

complementar a Atenção Primaria em Saúde, proporcionando ao usuário a 

continuidade de diagnóstico e/ ou assistência especializada.  

Os componentes da atenção especializada são serviços de média 

complexidade, ambulatórios e serviços especializados e que constituem as 

redes de atenção convergindo com a organização de linhas de cuidado nos quais 

a prática depende da disponibilidade de profissionais especializados e do uso de 

recursos tecnológicos de apoio diagnóstico e terapêutico. 

Para o atendimento de consultas e exames especializados o município 

encaminha os pacientes para consultas no consórcio intermunicipal, responsável 

por gerenciar e acompanhar os atendimentos médicos e os serviços 

credenciados relacionados a diagnose e terapia. Com auxílio do Estado, através 

dos serviços do TFD (Tratamento Fora do Domicílio) e do Consórcio o município 

viabiliza a continuidade da assistência ao paciente, oferecendo consultas 

especializadas, exames de baixa, média e alta complexidade e tratamentos de 

reabilitação. Os exames de laboratório são terceirizados aos laboratórios 

privados do município. Os serviços de fisioterapia são realizados em clinica 
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própria do município. Outras especialidades como oftalmologia, 

otorrinolaringologia, cardiologia, neurologia, tomografia, ultrassonografia, 

colonoscopia, endoscopia, periodontia, atendimento de pacientes especiais e 

pequenas cirurgias odontológicas, além de aquisição de órteses, próteses 

(dentárias), são oferecidos através do consórcio. O transporte de pacientes que 

fazem hemodiálise em Guarapuava, pacientes de oncologia em Cascavel e 

pacientes encaminhados à Curitiba para cirurgias de grande porte e 

acompanhamentos especiais são viabilizados através do consórcio. 

As outras especialidades não oferecidas no município e pelo consórcio 

são encaminhadas via TFD para outros municípios, tais como Guarapuava, 

Cascavel e Curitiba. As especialidades que possuem as maiores filas de espera 

são oftalmologia, otorrinolaringologia, urologia, ortopedia de alta complexidade, 

cirurgia vascular e endocrinologia 

 

3.9. Assistência Hospitalar 

 O Município de Rio Bonito do Iguaçu não possui hospital no Município, 

a assistência hospitalar da população vem sendo referenciada aos hospitais da 

região, conforme pactuações. Sendo o hospital são Lucas e Instituto São 

José,em laranjeiras do sul. Para os casos de alta complexidade dão suporte os 

hospitais de Guarapuava: Instituto Virmond, São Vicente de Paula, Regional, 

além de Campo Largo e Curitiba, Ponta Grossa, Ivaiporan, Arapongas, 

Umuarama, Irati, Londrina, União da Vitoria e outros hospitais na região do 

estado que são credenciado via SESA em além das clinicas para exames 

especializados de alta complexidade. 

Para partos de risco habitual a referência é a Organização São Lucas em 

Laranjeiras do Sul e para parto de risco intermediário e alto risco a referência é 

o Hospital São Vicente de Paula e Hospital Santa Tereza em Guarapuava. 
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3.10. Assistência de urgência e emergência 

A UBS Rio Bonito do Iguaçu é referência para a população no atendimento 

as urgências e emergências no município, através do atendimento médico de 13 

horas. Havendo necessidade de atenção hospitalar são encaminhados para o 

município de Laranjeiras do Sul. 

A equipe de atendimento ao serviço de urgência e emergência é composta 

por um médico, enfermeiras, técnicos de enfermagem e o motorista da 

ambulância. 

O município conta com base descentralizada do SAMU 192 e ajuda dos 

Bombeiros de Laranjeiras do Sul, que quando faz-se necessário prestam apoio 

as equipes. 

 

3.11. Assistência Farmacêutica 

A Assistência Farmacêutica, que integra as diretrizes da Política Nacional 

de Medicamentos, deve ser considerada como uma das atividades prioritárias 

da assistência à saúde no SUS, por sua importância para a efetividade das 

demais ações e programas de saúde. Neste sentido, o medicamento 

desempenha papel fundamental, sendo difícil que outro fator possua, 

isoladamente, no âmbito do SUS, tamanho impacto sobre a capacidade 

resolutiva dos problemas relacionados às questões da saúde. Portanto, pode-se 

considerar que o medicamento é um insumo essencial para a melhoria das 

condições de saúde da população. 

A Assistência Farmacêutica está voltada à saúde individual e coletiva, 

tendo o paciente como foco. É uma atividade multidisciplinar, mas os 

farmacêuticos é quem são os responsáveis por prestar o conhecimento do uso 

de medicamentos de forma racional. É o conjunto de ações voltadas à promoção, 

à proteção, e à recuperação da saúde, tanto individual quanto coletiva, tendo o 

medicamento como insumo essencial, que visa promover o acesso e o seu uso 
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racional; esse conjunto que envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção 

de medicamentos e insumos, bem como a sua seleção, programação, aquisição, 

distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos produtos e serviços, 

acompanhamento e avaliação de sua utilização, na perspectiva da obtenção de 

resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população. 

A Atenção Farmaceutica, como parte integrante do SUS, é de 

responsabilidade das três esferas de governo. Os recursos federais destinados 

às ações e aos serviços de saúde estão regulamentados pela Portaria Gabinete 

do Ministro (GM)/Ministério da Saúde (MS) nº 204/07, a qual organiza a forma 

de transferência pelos seguintes blocos de financiamento: 

I- Atenção Básica; 

II- Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 

III- Vigilância em Saúde; 

IV- Assistência Farmacêutica; 

V- Gestão do SUS. 

Na assistência farmacêutica, cabe aos farmacêuticos irem além da simples 

logística de adquirir, armazenar e distribuir. É necessário, programar aquisições, 

selecionar medicamentos em relação ao seu custo benefício, dispensar com 

orientação, distribuir e armazenar segundo às diretrizes, verificar surgimento de 

reações adversas, entre outras tantas ações.  

         Nosso Município possui a Farmácia Central, situada à Av. Guarapuava, 14, 

onde são dispensados todos os medicamentos, Básicos, Estratégicos, 

Especializados e Psicotrópicos. E também tem farmácias nas unidades Clinica 

de especialidades, ESF (estratégias saúde da família) Arapongas, ESF 

Arapongas II, ESF Centro Novo, ESF Sede, ESF Rural e Campo do Bugre, mas 

são dispensados somente os Básicos, exceto os psicotrópicos. A equipe está 

constituída de dois farmacêuticos (A exigência de farmacêutico como 
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responsável técnico pelas farmácias municipais está prevista na Lei n. 5.991, de 

19 de dezembro de 1973) e uma atendente de farmácia na Sede e nos outros 

postos quem faz a dispensação são as técnicas de enfermagem. Sendo que a 

Aquisição tanto por meio de licitação quanto pelo Consórcio Paraná Saúde, 

Recebimento, Conferência, Distribuição é feita na sede e então distribuída para 

as outra unidades.  É necessário ter a Receita e Cartão do Sus sempre à mão. 

São atendidos diariamente uma média de pessoas tanto para medicamentos 

básicos, especializados, insulinas, psicotrópicos e estratégicos. 

Vale salientar que existe no SUS uma RENAME (relação Nacional de 

medicamentos) a ser seguida, onde estão todos os medicamentos que garantam 

integralidade no atendimento às necessidades de saúde das pessoas, onde 

existem 3 componentes específicos para cada Área, que são: Básico, 

Estratégico e Especializado.  

Básicos são os medicamentos que constam na RENAME e seguem uma 

REMUME (Relação Municipal de Medicamentos). São comprados através do 

Consórcio Paraná Saúde e também por licitação. Pelo Consórcio é efetuado a 

cada 3 meses e a contrapartida do Município para cada trimestre é de 80.000,00 

Reais dando um total anual de 240.000,00 Reais e já a contrapartida Estadual é 

de R$ 2,36 por habitante/ano/município e Federal é de R$ 5,10 por 

habitante/ano/município. 

O Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF) 

destina-se à garantia do acesso equitativo a medicamentos e insumos, para 

prevenção, diagnóstico, tratamento e controle de doenças e agravos de perfil 

endêmico, com importância epidemiológica, impacto socioeconômico ou que 

acometem populações vulneráveis, contemplados em programas estratégicos 

de saúde do SUS. Disponibiliza medicamentos para pessoas acometidas por 

tuberculose, hanseníase, malária, leishmaniose, filariose, meningite, 

oncocercose, peste, tracoma, micoses sistêmicas, influenza, HIV/AIDS, doenças 

hematológicas, tabagismo, além de vacinas, soros e imunoglobulinas. 
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O Componente especializado da assistência farmacêutica (CEAF) busca 

garantir, de forma integral, o acesso aos medicamentos necessários para o 

cuidado de uma série de situações clínicas definidas em Protocolo e Diretrizes 

Terapêuticas. 

Para controlarmos entradas e saídas é usado o sistema de informatização 

Hórus pois segundo Portaria 344/98 deve-se ter controle de entrada e saída de 

psicotrópicos. 

Recurso do Qualifar Sus 

Incentivo A Organização Farmacêutica- IOAF 

O Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica – IOAF – é um 

recurso do Estado do Paraná, repassado aos municípios, cuja finalidade é a 

estruturação da Assistência Farmacêutica municipal.  

O presente instrumento é uma ferramenta para auxiliar os municípios no 

planejamento e na execução dos recursos financeiros referentes ao IOAF. 

Os valores de repasse do IOAF referentes aos anos de 2012, 2013 e 2014 

estão previstos nas Resoluções da SESA e nas Deliberações da CIB, conforme 

quadro abaixo. Nos mesmos instrumentos estão previstas as formas de 

utilização do recurso (despesas correntes/custeio e/ou despesas de 

capital/investimento) e a relação dos municípios contemplados. 

Em nosso Município existem Programas que facilitam o acesso da 

população como o Hiperdia que é feito mensalmente em quase todas as 

comunidades pela enfermeira responsável pela unidade. A Farmácia do Centro 

dispensa para a Unidade e está distribui, sendo então de responsabilidade do 

paciente comparecer a essas reuniões. 

 

3.12. Gestão em Saúde 
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O Município de Rio Bonito do Iguaçu integra a 5ª Regional de Saúde de 

Guarapuava além de fazer parte do Consorcio Intermunicipal. 

A gestão atual está ciente que o planejamento é um instrumento efetivo e 

estratégico para a gestão e que aprimorar a construção e a aplicação real dos 

instrumentos de gestão (Plano de Saúde, Programação Anual de Saúde e 

Relatório Anual de Saúde), a fim de contribuir para a qualidade da gestão do 

SUS, estabelecerá junto aos seus funcionários esforços para garantir a 

capacitação de profissionais e o comprometimento na operacionalização do 

Sistema de Planejamento do SUS. No que se refere a educação em Saúde os 

profissionais de saúde têm participado de capacitações oferecidas pela 

Secretaria de Estado da Saúde e tem organizado suas próprias capacitações, 

em todos os setores da secretaria 

A Gestão da Secretaria Municipal de Saúde do município de Rio Bonito 

do Iguaçu obedece às diretrizes do Plano Municipal de Saúde/Programação 

Anual/Plano de governo, e tem como referência o Plano Nacional e Estadual de 

Saúde, ressaltando que é imprescindível a valorização do conhecimento 

acumulado pelo conjunto de funcionários que dão continuidade às ações e 

serviços no Sistema Único de Saúde. 

A gestão municipal estará executando todas as políticas de saúde 

previstas no Plano Municipal de Saúde e Programação Anual da Saúde, sendo 

os mesmos aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde, respeitando os limites 

financeiro-orçamentários previamente observados no Orçamento Anual. 

A Ouvidoria do SUS deve buscar integrar e estimular práticas que 

ampliem o acesso dos usuários ao processo de avaliação das ações e serviços 

públicos de saúde, contribuindo com o controle social. Na atual gestão foi 

implantado a ouvidoria, com uma funcionária capacitada para tal função, a 

ouvidoria pode ser feita presencialmente ou via telefone 36531174 
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4. Objetivo, Diretrizes e Metas 

4.1.  Objetivo 

Implementar o Sistema Único de Saúde no município de Rio Bonito do 

Iguaçu para que a população tenha acesso integral a ações e serviços de 

qualidade, reduzindo o tempo de resposta do atendimento às necessidades da 

atenção à saúde, levando a saúde mais perto das pessoas por meio das Redes 

de Atenção à Saúde, contribuindo para a melhoria das condições de saúde, para 

redução das iniquidades e para a promoção da qualidade de vida.  

4.2. Diretrizes e Metas 

Diretriz 1 – Garantia do acesso da população a serviços de saúde de 

qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das 

necessidades de saúde. 

Objetivo 1 - Garantir o acesso da população a serviços de saúde de qualidade, 

estruturando, investindo e aperfeiçoando a Rede de Serviços da Saúde. 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Construir, Ampliar e Reformar 

as Edificações da rede 

municipal de saúde 

x x x x 

Construir Academias de Saúde 

nas ESF’S 
  x x 

Pleitear recursos par a 

aquisição de móveis e 

equipamentos de manutenção, 

reposição e estruturação para 

as UBS 

x x x x 

Adquirir Veículos x x x x 

Elaborar projetos de captação 

de recursos para investimento e 

 

x 

 

x 

 

x 

 

x 
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custeio na saúde, junto ao 

Ministério da Saúde e Secretaria 

Estadual da Saúde. 

Implantar sistema informatizado 

eficiente e eficaz para gestão em 

saúde, estruturando as UBS 

com equipamentos de 

informática. 

x x x x 

Construir sala apropriadas para 

instalação de raio x 
 x x  

Pleitear projeto para 

viabilização de construção de 

uma sede própria para o Centro 

Clinico de Fisioterapia e 

Fonoaudiologia. 

  x x 

Adquirir equipamento de raio x  x  x 

Adquirir equipamento de 

ultrassonografia 
 x x x 

 

Diretriz 2 – Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com 

equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de 

saúde, mediante aprimoramento da política de atenção básica. 

Objetivo 2.1 –Aumentar e qualificar a rede de Atenção Primária, buscando 

certificar a sua resolutividade. 

Objetivo 2.2 - Promover a atenção integral à saúde da população através das 

Equipes da APS, Estratégia Saúde da Família e Equipe Emulti para todos os 

segmentos populacionais, priorizando as ações para a população mais 

vulnerável (criança, mulher, adolescentes e jovens, saúde do homem e idosos), 

seguida da promoção da atenção integral à Saúde Bucal e da adesão à 
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assistência em Redes de Atenção à Saúde a serem implantadas pela Secretaria 

Estadual de Saúde e pelo Ministério da Saúde. 

Objetivo 2.3 - Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos 

portadores de doenças crônicas, com estímulo ao envelhecimento ativo e 

fortalecimento das ações de promoção e prevenção. 

Objetivo 2.4 – Promover a atenção à Saúde Mental, álcool e outras drogas, 

seguido da adesão à assistência em Redes de Atenção a serem implantadas 

pela Secretaria Estadual de Saúde e pelo Ministério da Saúde. 

 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Manter em 100% a 

Cobertura da 

população estimada 

pelas equipes de 

Atenção Básica e 

Equipes de  

Saúde da Família 

x x x x 

Reduzir em 1% ao 

ano as internações 

por causas 

sensíveis à atenção 

básica. 

x x x x 

Manter ao menos 

em 75% a cobertura 

populacional 

estimada pelas 

equipes de Saúde 

Bucal 

x x x x 

Aumentar 

gradativamente o 
X x x x 
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percentual de ação 

coletiva de 

escovação dental 

supervisionada. 

Aumentar o 

percentual de 

cobertura de 

acompanhamento 

das 

condicionalidades 

do Programa Bolsa 

Família (PBF) em 

95%. 

X x x x 

Aderir 100% das 

Equipes de Saúde 

da Família ao 

planifica SUS. 

 x x x 

Manter 100 % das 

ESFs apoiadas pela 

equipe EMulti 

x x x x 

Aderir e realizar o 

Programa Saúde na 

Escola, 

desenvolvendo as 

ações preconizadas 

no PSE. 

X x x x 

Aumentar 

gradativamente  a 

média mensal de 

visitas domiciliares 

por ACS, até que se 

x x x x 



 
Município de Rio Bonito do Iguaçu   

Estado do Paraná 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 
 

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR 
Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúde@riobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271.457/0001-05 

 

estabeleça 1 ao mês 

por família. 

Realizar consultas 

médicas (conforme 

Portaria GM/MS 

1.101 DE 12.06.2002)  

x x x x 

Implantar a 

estratificação de 

risco em pacientes 

com doenças 

crônicas, conforme 

protocolo da SESA- 

PR. 

X x x x 

Realizar e Manter 

atualizada a 

territorialização de 

todas as áreas de 

ESF’S atualizados. 

x x x x 

Aumentar a coleta 

de material 

citopatológico   de 

mulheres na faixa 

etária de 25 a 64 

anos. 

 

X x x x 

Aumentar o número 

de exames de 

mamografia em 

mulheres de 50 a 69 

anos de idade 

x x x x 
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Incentivar as 

gestantes ao parto 

normal, reduzindo a 

taxa de parto 

cesáreo. 

X x x 

x 

 
 
 

Aumentar a 

proporção de 

nascidos vivos de 

mães com no 

mínimo 7 consultas 

de pré-natal  

 

x x x x 

Realizar testes 

rápidos de sífilis, 

HIV, Hep b em 100% 

das gestantes no 

território usuárias 

do SUS  

x x x x 

Manter o número de 

óbitos maternos em 

zero 

 

x x x x 

Reduzir o número 

absoluto de óbitos 

de crianças 

residentes menores 

de 1 ano 

x x x x 

Investigar em 100% 

os óbitos infantis e 

fetais 

x x x x 
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Investigar em 100% 

os óbitos em 

mulheres em idade 

fértil (MIF)  

x x x x 

Reduzir a incidência 

de sífilis congênita 

em 0% 

x x x x 

Realizar 

capacitação das 

equipes quanto ao 

pré – natal, 

puerpério e 

puericultura 

x x x x 

Diminuir o índice de 

gravidez na 

adolescência 

x x x x 

Dar continuidade ao 

projeto na saúde do 

homem 

x x x x 

Reduzir a taxa de 

mortalidade 

prematura (<70 

anos) por Doenças 

Crônicas Não 

Transmissíveis – 

DCNT (Doenças do 

aparelho 

circulatório, câncer, 

diabetes e doenças 

respiratórias 

crônicas). 

X x x x 
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Reduzir o número 

de internações em 

hospital 

psiquiátrico  

x x x x 

Garantir os grupos 

de hipertensos e 

diabéticos, com 

ações educativas e 

preventivas 

x x x x 

Garantir o acesso 

dos munícipes aos 

serviços de saúde 

mental, oferecendo 

ao paciente 

atendimento 

psicológico adulto, 

infantil-adolescente, 

idosos. 

X x x x 

Ampliar as ações de 

escovação dental 

supervisionada 

x x x x 

Organizar a rede de 

saúde mental no 

município 

x x x x 

Manter sistema 

informatizado nas 

Unidades de Saúde 

x x x x 

Ampliar o número 

de atendimentos as 

pessoas tabagistas 

x x x x 
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Auxiliar o grupo da 

melhor idade 
x x x x 

Garantir Equipe 

mínima para 

atendimento nos 

ESF’S 

x x x x 

Realizar teste 

seletivo/concurso 

público e/ou 

contratação para 

provimento de 

profissional em falta 

x x x x 

 

Diretriz 3 – Promoção do acesso da população aos medicamentos da 

Atenção Básica conforme REMUME (Relação Municipal de Medicamentos), 

baseado no RENAME (Relação Nacional de Medicamento). 

 

Objetivo 3 –Garantir o acesso da população aos medicamentos da 

Atenção Básica conforme RENAME (Relação Nacional dos Medicamentos) 

Meta 2018 2019 2020 2021 

Assegurar que um profissional 

farmacêutico assuma a 

responsabilidade técnica pela 

farmácia municipal 

x x x x 

Garantir que a farmácia municipal 

e o profissional farmacêutico 

sejam inscritos no Conselho 

Regional de Farmácia do Paraná 

x x x x 
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Assegurar a elaboração da 

REMUME – Relação Municipal de 

Medicamentos 

x x x x 

Assegurar a implantação de um 

sistema informatizado de gestão 

da Assistência Farmacêutica 

 x x x 

Viabilizar a participação do 

profissional farmacêutico em 

atividades de capacitação 

x x x x 

Utilizar o incentivo financeiro para 

fins de organização da Assistência 

Farmacêutica 

x x x x 

Realizar melhorias de 

infraestrutura para a prestação do 

serviço farmacêutico municipal, de 

modo a cumprir as Boas Práticas 

Farmacêuticas e a legislação 

sanitária vigente 

 x x x 

Ampliar a oferta de medicamentos 

na farmácia básica. 
x x x x 

Alimentar o Sistema Nacional de 

Gestão da Assistência 

Farmacêutica - HORUS 

x x x x 

 

Diretriz 4 – Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio 

das ações de promoção e vigilância em saúde. 

Objetivo 4 – Assegurar à execução das ações de vigilância em saúde, e a 

integração das equipes da Vigilância Epidemiológica e Sanitária com as equipes 

Saúde da Família na atenção a vigilância, prevenção e controle das doenças 

transmissíveis, das não transmissíveis e das imunopreveníveis, bem como às 
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emergências; e que juntas fortaleçam a promoção da saúde, a Vigilância em 

Saúde Ambiental e da Saúde do Trabalhador. 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Aderir ao 

Programa de 

Qualificação das 

Ações de 

Vigilância em 

Saúde – PROVIGIA 

x x x x 

Reestruturar a 

Vigilância em 

Saúde 

x x x x 

Alcançar as 

coberturas 

vacinais 

adequadas de 

todas as vacinas 

do Calendário 

Básico de 

Vacinação da 

Criança, 

garantindo 90% ou 

mais para as 

vacinas BCG e 

VORH (Rotavírus 

Humano); 95% 

para Pentavalente, 

Poliomielite, 

Pneumocócica 10, 

Meningocócica C, 

x x x x 
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Tríplice viral; 100% 

para Febre 

Amarela 

 

Garantir 85% ou 

mais de cura dos 

casos novos de 

tuberculose 

pulmonar 

bacilífera 

x x x x 

Garantir a 

realização de 

exames anti-HIV 

nos casos novos 

de tuberculose  

x x x x 

Manter a taxa de 

incidência de AIDS 

em menores de 5 

anos igual a zero 

x x x x 

Aumentar a 

proporção de 

registro de óbitos 

com causa básica 

definida  

x x x x 

Encerrar no tempo 

adequado os 

casos de 

notificação 

compulsórias 

imediatas 

registradas no 

x x x x 
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Sinan, conforme 

protocolo 

Notificar todos os 

casos de doenças 

ou agravos 

relacionados ao 

trabalho, tendo 

como fontes 

notificadoras 

todas a unidades 

do município 

x x x x 

Implantar ações de 

prevenção de 

acidentes de 

trabalho e 

doenças 

ocupacionais 

através de 

atividade 

educativa 

x x x x 

Realizar 100% dos 

procedimentos, 

ações de 

vigilância sanitária 

no município  

x x x x 

Aumentar o 

acesso ao 

diagnóstico da 

hepatite C.  

x x x x 

Garantir que em 

100% dos casos 
x x x x 
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confirmados de 

hepatite B sejam 

realizados 

sorologia. 

Garantir cura de 

90% casos novos 

de hanseníase nos 

anos das coortes  

x x x x 

 Examinar 100% 

dos contatos 

intradomiciliares 

de casos novos de 

hanseníase  

x x x x 

Realizar 6 ciclos 

de visitas 

domiciliares 

anuais para 

controle da 

dengue em 

domicílios do 

município 

 

x x x x 

Realizar 6 ciclos 

de tratamento e 6 

ciclos de 

levantamento de 

índice para 

controle da 

dengue 

x x x x 

Manter ou 

aumentar para 
x x x x 
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50% a proporção 

de análises 

realizadas em 

amostras de água 

para consumo 

humano, quanto 

aos parâmetros 

coliformes totais, 

cloro residual livre 

e turbidez 

Ampliar as ações 

relacionadas a 

Saúde do 

Trabalhador 

x x x x 

Ampliar o número 

de notificações 

relacionados à 

violência 

doméstica, sexual, 

psicológica e 

outras no SINAN 

x x x x 

Manter e 

incentivar o 

Comitê de 

Mortalidade 

Materna e Infantil 

x x x x 

 

Diretriz 5 – Garantia do acesso aos serviços da atenção especializada e de 

urgências. 
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Objetivo 5 – Implementar as redes de atenção especializadas e de urgências 

para assegurar o acesso humanizado, a integralidade do atendimento  ao 

usuário do SUS e de forma ágil e oportuna em situação de urgências. 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Aderir a Rede de Urgência e 

Emergência com a readequação e 

reestruturação da Unidade de 

Saúde 

  x x 

Garantir o acesso a 

exames/procedimentos/consultas 

especializadas junto aos 

consórcios credenciados   

x x x x 

Ampliar a oferta de consultas e 

exames através do consórcio 
x x x x 

Ampliar as especialidades que 

atendem através do consórcio 
x x x x 

Garantir atendimento 

humanizado 
x x x x 

Manter convênio com os 

Hospitais em Laranjeiras do Sul 

para atendimento 

x x x x 

Manter atualizado a lista de 

espera por cirurgias eletivas 
x x x x 

 

Diretriz 6 – Fortalecimento da Gestão do SUS, de modo a melhorar e 

aperfeiçoar a capacidade resolutiva das ações e serviços prestados à 

população. 

Objetivo 6 – Aperfeiçoar e fortalecer a gestão descentralizada e regionalizada, 

Gestão do Planejamento e da informação em saúde, Gestão do trabalho e da 
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educação na saúde, e aperfeiçoamento e fortalecimento da Gestão Participativa 

e do Controle Social. 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Implementar ações de 

educação permanente para 

qualificação das Redes de 

Atenção, pactuadas na CIR 

e aprovadas na CIB  

x x x x 

Enviar Plano Municipal de 

Saúde, Programação Anual 

de Saúde e Relatório Anual 

de Gestão para aprovação 

no Conselho Municipal de 

Saúde. 

x x x x 

Realizar prestação de 

contas quadrimestral ao 

CMS, bem como Audiências 

Públicas na Câmara de 

Vereadores 

x x x x 

Manter o serviço de 

Ouvidoria Municipal do SUS 
x x x x 

Implementar o serviço de 

controle, avaliação e 

auditoria. 

x x x x 

Reduzir rotatividade de 

profissionais em todos os 

setores 

x x x x 

 

Diretriz 7 – Controle Social 

Objetivo 7 – Manter o Conselho Municipal de Saúde ativo e participativo 
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Meta 2022 2023 2024 2025 

Manter e apoiar as atividades do Conselho 

Municipal de Saúde, proporcionar cursos, 

capacitação, participação em encontros e 

seminários.  

X 

 

X 

 

X 

 

X 

 

Realizar Conferência Municipal de Saúde a 

cada quatro anos 
x x x x 

Incentivar a participação efetiva e o 

empoeiramento do Conselho Municipal de 

Saúde 

x x x x 

 

DIRETRIZ Nº 8 - Ampliar e qualificar o acesso aos serviços de saúde, em 

tempo adequado, com ênfase na humanização, equidade e no atendimento 

das necessidades de saúde, aprimorando a política de atenção básica e 

especializada, ambulatorial e hospitalar. 

 

OBJETIVO Nº 8 - Garantir acesso dos usuários aos serviços de saúde, 

aprimorando a política de atenção básica e especializada, ambulatorial e 

hospitalar. 

 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Reestruturar os serviços de saúde para 
atender as demandas da Pandemia do 
Coronavirus e pós pandemia.  

x X X X 

Número de serviços reestruturados. 
 

x x x x 

Acompanhar diariamente os usuários em 

situação de isolamento domiciliar 
x x   

Percentual de usuários em situação de 

isolamento domiciliar acompanhados 
x x   

Atender as recomendações dos órgãos de 
controle quanto ao funcionamento dos 

x x x x 
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Consultórios Odontológicos em face à Covid-
19 
 

Percentual de protocolos do Ministério da 
Saúde/ANVISA/OMS executados nos serviços 
de saúde quanto ao funcionamento dos 
Consultórios Odontológicos em face à Covid-
19 
 

x x x x 

Garantir orientações quanto à qualidade e 
segurança do uso do álcool a 70% e mascaras 
em face à Covid-19. 
 

x x x x 

Percentual de serviços de saúde orientando 
usuários quanto à qualidade e segurança do 
uso do álcool a 70% e mascaras em face à 
Covid-19 

  x x 

Reestruturar os serviços de saúde para 
atender as demandas da casos suspeitos e 
confirmados de Dengue 

 x x x 

Acompanhar diariamente os usuários 
confirmados de Dengue 

 x x x 

Seguir o protocolo de estratificação e 
classificação dos casos suspeitos e 
confirmados de Dengue 

 x x x 

 

DIRETRIZ Nº 9 - Aprimorar e implantar as Redes de Atenção à Saúde nas 

regiões de saúde, com ênfase na articulação da Rede de Urgência e 

Emergência, Rede Cegonha, Rede de Atenção Psicossocial, Rede de 

Cuidados à Pessoa com Deficiência, e da Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas. 

OBJETIVO Nº 9 - Garantir a qualificação dos serviços de saúde conforme as 

Redes de Atenção à Saúde. 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Reestruturar a Rede de Atenção à Saúde 
municipal para atender ao perfil 
epidemiológico da Pandemia e pós pandemia 
do Coronavírus e endemia de Dengue 

chikungunya e o zika vírus  

x X 
x 

 

x 

 

Percentual de serviços por Rede de Atenção 
à Saúde reestruturada para atender ao perfil 
epidemiológico da Pandemia e pós pandemia 

X x x X 
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do Coronavírus e endemia de Dengue 

chikungunya e o zika vírus. 
Investir nas ações da Rede de Atenção as 
Urgências para o atendimento das demandas 
da Pandemia e pós pandemia do Coronavírus 
e endemia de Dengue chikungunya e o zika 

vírus. 

x x x X 

Percentual de ações da Rede de Atenção as 
Urgências executadas para o atendimento 
das demandas da Pandemia e pós pandemia 
do Coronavírus e endemia de Dengue 

chikungunya e o zika vírus. 

x x x x 

 

DIRETRIZ Nº 10 - Promover o cuidado integral às pessoas nos ciclos de 

vida (criança, adolescente, jovem, adulto e idoso), considerando as 

questões de gênero, orientação sexual, raça/etnia, situações de 

vulnerabilidade, as especificidades e a diversidade na atenção básica, nas 

redes temáticas e nas redes de atenção à saúde. 

OBJETIVO Nº 10 - Garantir cuidado integral aos munícipes conforme os ciclos 

de vida e especificidades e a diversidade na atenção básica, e nos serviços da 

rede de atenção à saúde. 

Meta 2022 2023 2024 2025 

 
Garantir cuidado integral aos munícipes dos 
grupos de risco frente ao Coronovirus e 
Dengue a exemplo de idosos; pessoas com 
doenças respiratórias (Asma, Bronquite); 
fumantes; diabéticos; hipertensos; obesos; 
oncológicos e com HIV. 

x x 
x 

 

x 

 

Garantir cuidado integral aos munícipes dos 
grupos de risco frente ao  
Percentual de serviços de saúde com grupos 
de riscos organizados para o atendimento 
integral conforme perfil epidemiológico da 
Pandemia e pós pandemia pelo Coronavírus. 

x x x X 

Garantir cuidado integral aos munícipes dos 
grupos de risco frente ao  
Percentual de serviços de saúde com grupos 
de riscos organizados para o atendimento 
integral conforme perfil epidemiológico da 

Dengue chikungunya e o zika vírus. 

 x x x 
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Garantir orientações às gestantes, puérperas 
e crianças menores de 2 anos sobre o 
contexto da pandemia e pós pandemia de 
Covid-19 e Dengue a chikungunya e o zika 

vírus. 

x x x X 

 

DIRETRIZ Nº 11 - Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população, 

considerando os determinantes sociais, por meio das ações de vigilância, 

promoção e proteção, com foco na prevenção de doenças crônicas não 

transmissíveis, acidentes e violências, no controle das doenças 

transmissíveis e na promoção do envelhecimento saudável. 

OBJETIVO Nº 11 - Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população, 

considerando os determinantes sociais, por meio das ações de Vigilância em 

Saúde. 

 

 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Emitir diariamente Boletim Epidemiológico 

sobre os dados do Coronavírus.  

Número de Boletim Epidemiológico sobre os 
dados do Coronavírus emitidos 

x  
 

 

 

 

Emitir diariamente Boletim Epidemiológico 
sobre os dados de Dengue chikungunya e o 

zika vírus.  
Número de Boletim Epidemiológico sobre os 
dados de Dengue 

 x x x 

Notificar e investigar, em tempo oportuno, 
100% dos casos de Coronavírus, Dengue, 

chikungunya e o zika vírus. 

x X x X 

Acompanhar oportunamente, 100% dos 
óbitos suspeitos por Coronavírus, Dengue, 

chikungunya e o zika vírus. 

x X x x 

Monitorar o comportamento dos casos de 

Síndrome Gripal (SG) e Síndrome Respiratória 

Aguda Grave (SRAG), nos sistemas de 

informação da rede, para permitir avaliação de 

risco e apoiar a tomada de decisão. 

X x X x 

Realizar a Campanha de Vacinação contra 

Influenza diante do cenário da Covid-19. 
x X x x 
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Definir protocolos para realização do Teste 
Rápido COVID-19, exames para direção do 
diagnóstico de Dengue, Chikungunya e o Zika 
vírus. 

X x x x 

Garantir as notificações de caso suspeito de 
doença pelo coronavírus e cadastro de 
usuários nos sistemas de informação SIVEP 
GRIPE e E-SUS VE. Dengue, Chikungunya e o 

Zika vírus, no SINANWEB. 

x X x x 

Garantir em tempo oportuno/hábil 100,00% 
dos exames laboratoriais para usuários com 
suspeita/confirmado de COVID19, dengue 

Chikungunya e o Zika vírus. 

x x x x 

 

DIRETRIZ Nº 12 - Ampliar o acesso da população a medicamentos, 

promover o uso racional e qualificar a assistência farmacêutica no âmbito 

do SUS. 

 

OBJETIVO Nº 12 - Garantir o acesso da população a medicamentos, promover 

o uso racional e qualificar a assistência farmacêutica no âmbito do SUS. 

 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Garantir em tempo oportuno a dispensação 
dos medicamentos para a população 
identificada de risco frente a Pandemia e pós 
pandemia do Coronavírus e endemia de 
Dengue, Chikungunya e o Zika vírus 

x X x X 

Emitir diariamente Boletim Epidemiológico 

sobre os dados de Dengue, Chikungunya e o 

Zika vírus.  

 x x x 

Atender 100% dos protocolos do Ministério da 
Saúde para o enfrentamento da Dengue, 
Chikungunya e o Zika vírus. 

x x X X 

 

DIRETRIZ Nº 13 - Aprimorar o marco regulatório e as ações de vigilância 

sanitária, para assegurar a proteção à saúde e o desenvolvimento 

sustentável do setor. 

OBJETIVO Nº 13 - Garantir a execução das ações de Vigilância Sanitária, para 

assegurar a proteção à saúde e o desenvolvimento sustentável. 
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Meta 2022 223 2024 2025 

Executar ações de orientação nos 
estabelecimentos de serviços essenciais sobre 
a prevenção ao coronavírus e a Dengue, 
Chikungunya e o Zika vírus. 

x X 
x 

 

x 

 

Garantir medidas de contenção do foco do 

mosquito Aedes aegypti na gestão de resíduos 

sólido, que possam acumular agua, descarte 

correto do lixo ou materiais utilizados para 

acondicionar agua. 

x X x X 

 

DIRETRIZ Nº 14 - Promover, para as necessidades do SUS, a formação, a 

educação permanente, a qualificação, a valorização dos trabalhadores, a 

desprecarização e a democratização das relações de trabalho. 

OBJETIVO Nº 14 - Institucionalizar a Política Municipal de Educação 

Permanente, a qualificação, a valorização dos trabalhadores, a desprecarização 

e a democratização das relações de trabalho. 

 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Garantir a realização de capacitações para os 
profissionais e técnicos da Secretaria 
Municipal de Saúde que estão trabalhando 
diretamente no enfrentamento do coronavírus 
(covid-19), observando os protocolos clínicos 
disponibilizados pelo Ministério da Saúde. 

x X 
x 

 

x 

 

Garantir ações de Educação em Saúde para a 
população sobre as recomendações para uso 
de máscaras reutilizáveis (de tecido) e uso do 
álcool 70% na Pandemia e pós pandemia do 
Coronavírus 

x x x X 

Garantir mensalmente reuniões de Educação 
Permanente em Saúde com as ESF para 
discussão/monitoramento/avaliação do 
cenário da Pandemia. Reestruturar as ações 
no pós pandemia do coronavirus 
 

x x x x 

Garantir ações de Educação em Saúde para a 
população sobre as recomendações para o 
cuidado no descarte correto do lixo, ou locais 

x x x x 
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prováveis de acumulo de agua parada de 
forma a eliminar o foco do mosquito Aedes 
Aegypti. 

 

DIRETRIZ Nº 15 - Fortalecer as instâncias do controle social e os canais de 

interação com o usuário, com garantia de transparência e participação 

cidadã. 

OBJETIVO Nº 15 - Garantir o controle social no município e implementar os 

canais de interação com o usuário, com garantia de transparência e participação 

cidadã. 

 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Garantir a participação do Controle social nas 
pactuações e execuções das ações de combate 
ao Coronavírus, Dengue, Chikungunya e o Zika 
vírus.  

x X 
x 

 

x 

 

Fazer uso da mídia local para divulgação dos 
dados e informações da endemia de Dengue, 
Chikungunya e o Zika vírus, para a população. 

x x x X 

 

DIRETRIZ Nº 16- Aprimorar a relação interfederativa e a atuação da 

Secretaria Municipal da Saúde como gestor do SUS. 

OBJETIVO Nº 16 - Garantir a relação interfederativa e a atuação da Secretaria 

Municipal da Saúde como gestor do SUS. 

 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Executar as ações do Decreto Municipal, que 

declara Situação de Emergência em Saúde 

Pública e dispõe sobre medidas de 

enfrentamento da pandemia e pós pandemia 

provocada pelo coronavírus (covid-19). 

x x 

 

x 

 

 

x 

 

Garantir a execução das ações do Plano de 

Contingência enfrentamento da pandemia e 

pós pandemia provocada pelo coronavírus 

(covid-19). 

X x x x 
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Atualizar os Instrumentos de Gestão com as 

ações para o enfrentamento da endemia de 

Dengue. 

 X x x 

Manter serviço de monitoramento via telefone 
para o casos de Dengue clássica. 

 x x x 

 

 

DIRETRIZ Nº 17 - Melhorar o padrão de gasto, qualificar o financiamento 

tripartite e os processos de transferência de recursos, na perspectiva do 

financiamento estável e sustentável do SUS. 

 

OBJETIVO Nº 17 - Garantir o padrão de gasto, qualificar o financiamento 

tripartite e os processos de transferência de recursos, na perspectiva do 

financiamento estável e sustentável do SUS. 

 

Meta 2022 2023 2024 2025 

Solicitar abertura de Credito Extraordinário na 
Lei Orçamentária Anual quando necessario 
para execução dos recursos destinados ao 
enfrentamento da pandemia provocada pelo 
coronavírus (covid-19). 

x  
 

 
 

Solicitar abertura de Credito Extraordinário na 
Lei Orçamentária Anual quando necessario 
para execução dos recursos destinados ao 
enfrentamento da endemia da Dengue 

 x x x 

Monitorar o padrão de investimentos das 
transferência de recursos financeiros e 
materiais oriundos da Secretaria de Estado da 
Saúde SESA e do Ministério da Saúde 

x x x X 
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